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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 124/2026 DE 24 DE ABRIL DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 2.250/2026; 

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Gleidson 
de Paula Bueno, Matrícula Funcional:9083, para participar nos dias 
27, 28, 29 e 30 de abril de 2026, realizando participação na 25° Marcha 
dos Gestores e Legislativos Municipais, onde ele deverá ir um dia antes 
e devido a distância seu retorno se dá um dia depois, na cidade de 
Brasília – DF, para cobrir despesas com alimentação e hospedagem o 
equivalente a 5 e ½ (cinco e meia) diária, no valor de R$ 5.731,00 (cinco 
mil e setecentos e trinta e um reais ).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, Estado do Tocantins, aos vinte e quatro dias do 
mês de abril do ano de 2026.

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO

CONTRATO N.º 038/2025  
Processo: 533/2025
Pregão Eletrônico: 007/2025  
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaraí - TO 
Contratada: ALLPLAN CONSULTORIA EM PLANEJAMENTO URBANO 
E AMBIENTAL LTDA, no CNPJ sob nº 18.822.414/0001-61
Objeto:  contratação de empresa especializada em consultoria para 
Elaboração do Planejamento Estratégico Integrado, abrangendo a 
assessoria para aprovação dos Instrumentos de Gestão Territorial, 
implantação dos Instrumentos de Planejamento, Elaboração da Agenda 
2030 Municipal, Portfólio de Projetos e Sistematização do Software de 
Gestão Estratégica.
Signatários:  Maria de Fátima Coelho Nunes 
                       Eduardo Preis
Data de Assinatura: 24/04/2026
Vigência: 26/04/2026 até 26/08/2026 

Fátima Coelho Nunes 
Prefeita Municipal de Saúde

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2026

	 A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAI/TO  comunica 
REABERTURA DE PRAZO para o torneio licitatório Pregão Eletrônico n.º 
017/2026, que tem como objeto a escolha da proposta mais vantajosa 
para contratação de empresa para eventual aquisição de medicamentos 
e insulinas, conforme receituário médico, destinados ao atendimento de 
pacientes do município, considerando que houve alteração no quantitativo 
do item 40, INSULINA GLARGINA 100UI/ML 3ML CANETA, conforme 
Termo de Referência.
Tendo em vista a necessidade da reabertura do prazo, comunicamos que 
a SESSÃO PÚBLICA ocorrerá no dia 07 de maio de 2026, as 08h01min.

Guaraí/TO, 23 de abril de 2026.

Cleube Roza Lima
Sup. de Licitações

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA DE VIAGEM Nº 047/2026 - SEMEC DE 22 ABRIL DE 2026.

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

	O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:
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Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 01 (uma) diária e ½ 
(meia) diária no valor de R$ 625,50 (seiscentos e vinte e cinco reais 
e cinquenta centavos), mais passagens de van (ida e volta) para 
Palmas-TO no valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais), totalizando 
R$ 785,50 (setecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos), a 
servidora Daiane Quirino Marangoni, professora efetiva/Coordenadora 
da Educação Infantil, lotada nesta Secretaria, Matrícula nº 3072, 
para participar da FORMAÇÃO DE FORMADORES MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL no âmbito do CNCA/Alfabetiza Mais Tocantins, 
que acontecerá nos dias 23 e 24 de abril de 2026, no município de 
Palmas – TO.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

	GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos 22 de Abril de 2026.

Sebastião Mendes de Sousa
GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FME

Portaria nº 3.457/2025
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